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PORTARIA N° 0Ól/2022` 

A Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social, no uso de suas atribuiç8es legais e 

limites de süã competência, conforme decreto 008/2021. 

CONSIDERANDO os fatos nanados nos autos da noticia de fato SIMP N° 939-133/2020 —

MP/1° PJB,:de'14 de julho de 2021 e as demais infrações conexas que surgirem no decorrer dos 

trabalhos; 

CONSIDERANDO o disposto no.Art. 174 da Lei n°3.570, de 30 de julho de 2002; 

RESOLVE: 

I — DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor 

do conselheiro tutelar o senhor Ricardo Ferreira da Silva, matricula 5013381/2, pelo cometimento 

de infração, em tese, ao tjge dispõe os art. 147 e 148, da lei n°3570/2002; 

II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ELSON DOS SANTOS SILVA, Matricula 

n° 41207-1, ADALT&DE OLIVEIRA CHAVES, Matricula n° 83153-1 e ANTÔNIO CARLOS -

COMES .RIBEIRO; Matricula n° 50085-1, para soba. presidência do primeiro, apuraram no prazo 

de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e + 

necessidade da administração pública; 

III — DELIBERAR que o. Presidente desta çomissão processante terá dedicação exclusiva aos 

trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente á Autoridade competente e órgãos da 

Administração Pública ou proceder às diligências necessárias a instrução processual; 

IV — DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de estilo, para o pleno 

cumprimento do presente ato. 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE-SE,. CUMPRA-SE 
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